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                                                                   Processo nº 19/1100-0001658-3

                                                                      Parecer nº 463/2019 CEC/RS

 

O projeto “PALCO ARTÍSTICO-CULTURAL DA
CHOCOFEST NA MAGIA DA PÁSCOA – 2020” é
recomendado para avaliação coletiva.

 

1 .  O projeto cultural que cá temos em mãos é da área de culturas populares, acontecerá na rua coberta de
Nova Petrópol is entre os dias 03 de abri l  e 12 de abri l  de 2020, é a parte artíst ica de um projeto maior
relacionado com a Páscoa. O valor sol ici tado ao Sistema LIC-RS é R$ 47.687,88 (quarenta e sete mil  e
seiscentos e oitenta e sete reais com oitenta e oito centavos).

Na sua programação consta :

- uma abertura of icial  da festa com a part icipação de orquestra e a entrega da chave da cidade ;

- três apresentações de espetáculos de teatro ;

- doze sessões de contação de histórias ;

- quatro apresentações de bandinha típica ;

- uma apresentação do Grupo de Dança As Margaridas no bai le da Duquesa ;

- duas sessões de pintura de biscoitos;

- oito at ividades no Mult i-palco com os personagens (rubrica que não pode ser amparada pela LIC na plani lha
de custos).

 

É o relatório.

 

2.  Levando em conta que o parecer da relatora inicial do projeto cultural em tela informou ao pleno todo o
detalhamento do referido projeto cultural,  nos permit imos sal ientar alguns pontos, que salvo melhor juízo, nos
levaram a recomendá-lo para a Aval iação Colet iva.

Por parte do proponente inexiste coerência entre a quantidade de at ividades oferecidas no tópico 8 (das
Metas), em relação ao tópico 11 (da programação).

Porém existe a completa coerência entre o tópico da Programação e o tópico da Plani lha de custos, queremos
dizer com isso que a programação proposta pelo produtor cultural está adequada aos custos referidos.

No tocante a inexistência da citação dos nomes dos art istas que pintarão os ovos que fazem parte da
decoração urbana, esparramada por toda a cidade, entendemos, que a decoração da cidade faz parte do
evento maior e que para este evento o proponente sol ici tou fontes de f inanciamento em outra seara que não foi
à LIC-RS.

Por f im, notamos com alegria que a SEDAC não está mais aceitando que faça parte de plani lhas de custos as
despesas referentes aos recreacionistas ou mascotes ou f igurantes com disfarces de bonecos ( i tem 1.9 da
plani lha de custos). Certamente não foram poucas, as vezes em que este Egrégio Conselho posicionou-se
contra o pagamento, via LIC-RS, de f igurantes disfarçados de gal inha enfeitadinha, f lor de jardim, passarinho
encantado, esponja submersa e outras tantas derivações obtidas pelo uso do imaginário provocado pelos
recursos visuais. Os proponentes culturais infel izmente ainda contratam esse segmento da mão de obra
barata, anônima, que apenas veste uma fantasia e não faz mais do que compor um quadro cênico,
aparentemente artíst ico.

 

3 .  Condicionantes :

Que no momento da assinatura do Contrato entre a Secretaria de Estado da Cultura do RS e o proponente do
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Projeto Cultural,  obedeça-se a Resolução número 005/2018 desta casa, baseada nos termos do art igo 3º,
parágrafo 2 da Lei 11.289/1998, que resolve:

1ª condicionante: Que se obedeça à Lei 6.533 de 24 de maio de 1978, que dispõe sobre a regulamentação da
Lei dos Art istas e dos Técnicos em Espetáculos de Diversão;

2ª condicionante: Que se obedeça a Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança
e do Adolescente;

3ª condicionante: Que se obedeça o Estatuto da Pessoa com Deficiência, especialmente o previsto no capítulo
oitavo, art igos 58, 59 e 60 da Lei 13.146 de 06 de julho de 2015;

4ª condicionante: Que se obedeça a Lei 14.924 de 2016, que estabelece normas de segurança, prevenção e
proteção contra incêndios nas edif icações e áreas de r isco de incêndio nas áreas do RS, especialmente seu
art igo 9º, das medidas de acessibi l idade prevendo a part icipação de pessoas com deficiência, mobil idade
reduzida, obesos, idosos e gestantes;

5ª condicionante: Que se obedeça a Anotação de Responsabil idade Técnica, emit ida pelo CREA e a RRT
emit ida pelo CAU, quando tratar-se de obras, montagem de palcos, estruturas, coberturas, ut i l ização de
sonorização ou i luminação, de acordo com a legislação preconizada pelos órgãos competentes.

6ª condicionante: A contratação de seguro de evento de responsabil idade civi l ,  ambulância com socorr istas
durante todo o evento, para o caso de alguma emergência. Desta maneira, visa-se a segurança de todos os
envolvidos no evento – da equipe de trabalho ao públ ico part icipante.

 

4. Em conclusão, o  projeto “Palco Artístico-Cultural da Chocofest na Magia da Páscoa – 3ª edição 2020” é
recomendado para a aval iação colet iva em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade – podendo
receber incentivos até o valor de R$ 47.687,88 (quarenta e sete mil  e seiscentos e oitenta e sete reais com
oitenta e oito centavos) do Sistema Unif icado de Apoio e Fomento à Cultura – Pró-Cultura RS.

 

Porto Alegre, 19 de dezembro de 2019, Quinquagésimo primeiro ano do Conselho Estadual de Cultura do RS.

 

 

 

 

Plínio Mósca

Conselheiro Relator

 


